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DECRETO 
 

DECRETO Nº 1663/2021 

 
PRORROGA ATÉ AS 5 HORAS DO DIA 15 DE ABRIL DE 2021 A 

VIGÊNCIA DAS MEDIDAS PREVISTAS NO DECRETO MUNICIPAL Nº 

1649, DE 08 DE MARÇO DE 2021, E RATIFICA A DISPOSIÇÕES DO 

DECRETO ESTADUAL Nº 7230, DE 1º DE ABRIL DE 2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.  

 

O Excelentíssimo Senhor, OCLÉCIO DE FREITAS MENESES, Prefeito do Município de Farol, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 55, inciso V da Lei Orgânica do Município; 

 

Considerando as disposições do Decretos nº 7020/2021, de 05 de março de 2021; nº 7122/2021, de 16 de 

março de 2021 e nº 7230 de 31 de março de 2021, da lavra do Senhor Governador de Estado, Carlos Massa 

Ratinho Junior.(Em anexo) 

 

 Considerando as disposições dos Decretos nº 1627/2021, nº 1646/2021, nº 1649/2021 e nº 1654/2021, de 

minha lavra. 

  Considerando a necessidade de unificação de condutas no município e as disposições do Governo Estadual, 

com o funcionamento das atividades essenciais de serviços privados e públicos. 

 Considerando o avanço exponencial da curva epidemiológica do novo Coronavírus no Paraná, o continuo 

e severo agravamento do quadro de propagação da doença, com expressivo aumento de número de casos e de 

óbitos, em comprometimento aos direitos mais elementares dos indivíduos, quais sejam, a saúde e a vida, cuja 

proteção constitui dever inafastável do Poder Público 

 Considerando que, sem exceção, à União, aos Estados e aos Municípios compete o dever de formulação de 

políticas públicas (art. 196, da Constituição Federal) e correspondentes atos executórios garantidores da defesa 

da saúde do indivíduo e da comunidade; 

 

DECRETA: 

Art. 1º. O caput do art. 1º do Decreto 1649, de 8 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Ficam ratificadas e adotadas as medidas de enfrentamento ao covid-19 regradas pelo 

Estado do Paraná por meio dos Decretos nº 7020, de 05/03/2021, 7122, de 16/03/2021 e 7230, de 

31/03/2021 (Anexo I) no âmbito do Município de Farol/PR, até a data de 15 de abril de 2021. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência limitado ao disposto 

nos atos expedidos pelo Estado do Paraná. 

 

Art. 3º. Publique-se na forma legal. 

 

Paço Municipal “José Semiguem”   Farol, em 01 de abril de 2021. 

 

OCLÉCIO DE FREITAS MENESES 

Prefeito 
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